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PROJETODELEINº54./2025

“INSTITUIOPLANOMUNICIPALPELA

PRIMEIRAINFANCIA(PMPI)DEHOLAMBRA,

EDAOUTRASPROVIDENCIAS.”

FAÇOSABERQUEACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADE

HOLAMBRAAPROVOU,EEU,FERNANDOHENRIQUECAPATO,PREFEITO

MUNICIPAL,SANCIONOEPROMULGOASEGUINTELEI:

Art.1º-FicainstituídooPlanoMunicipalpelaPrimeiraInfância(PMPN)de

Holambra/SP,paraoperíodode10(dez)anos,compreendidoentre2025e2035.

Art.2º-Osprogramas,projetos,serviçosebenefíciosvoltadosaoatendimento

dosdireitosdacriança,considerandoaspeculiaridadesdecadafasededesenvolvimento

infantilemantendorelaçãocomasetapasposterioresdavida,obedecerãoaosseguintes

princípiosprevistosnoPMPI:

|.Acriançacomosujeitoúnicoededireitos;

|.Diversidadeeinclusão;

HI.Integralidadeeprioridadeabsolutadacriança;

IV.Integraçãoesinergiadasações;
V.Daparticipaçãoecontrolesocial;

VI.Acriançaeasvulnerabilidades;

VI.Deveresdafamília,doestadoedasociedade.

Art.3º-SãodiretrizesparaaimplementaçãoeavaliaçãodoPlano:

I—DiretrizesPolíticas:

a.PrioridadeabsolutanaLeideDiretrizesOrçamentárias(LDO),naLei

OrçamentáriaAnual(LOA)enoPlanoPlurianual(PPA);

b.ArticulaçãoecomplementaçãocomoPlanoNacional;

c.Perspectivadeaçõesaolongodosanos;

d.Elaboraçãocomaparticipaçãodasociedadeedascrianças;

e.ParticipaçãodoSistemadegarantiadosDireitosdaCriançaedo

Adolescente.

H-DiretrizesTécnicas:

a.IntegralidadedoPMPI;

b.Multissetorialidadedasaçõesdemodointegrado;

c.Valorizaçãodosprocessosquegeramatitudesdedefesa,proteçãoede

promoçãodacriança;

d.Valorizaçãoequalificaçãodosprofissionais;

e.Valoratribuídoàformacomoseolha,escutaeatendeacriança;
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f.Elaboraçãodepolíticaspúblicascomaparticipaçãodasociedadeedas

crianças;

g.Foconosresultados;

h.Transparência,disponibilidadeedivulgaçãodosdadoscoletadosno

monitoramentoenaavaliaçãodoPMPI.

Art.4º-OconjuntodemetasdoPMPIestáorganizadopelosseguintesEixos

Temáticos:

I—EixotemáticoI:EducaçãoInfantil;

H—EixotemáticoII:Acriançaeasaúde;

HI—EixotemáticoIl:Segurançaeproteçãoàcriança;IV—EixotemáticoIV:Acriançaeodireitodebrincar;

V—EixotemáticoV:Acriançaeoconsumismo;VI—EixotemáticoVI:AcriançaeoespaçoVIH—EixoIX:Acriança,adiversidadeeinclusão

ParágrafoUnico—Cadaeixotemáticoapresentadonocaputdesteartigo

apresentaumconjuntodemetascomestratégias,previsãoeresponsáveis,preservandoa

perspectivaintersetorialdasações,programas,projetoseserviços.

Art.5º-Aspolíticaspúblicaseseusdesdobramentospráticosemplanos,

projetos,metas,ações,estratégiasesuasavaliaçõesvisamasseguraraplenavivênciada
infânciaenquantovaloremsimesmae,simultaneamente,comoetapadeumprocesso

contínuodecrescimento,aprendizagemedesenvolvimento,enquantoprioridadeabsoluta.

ParágrafoUnico.Aspolíticaseaçõesreferidasnocaputdesteartigodevem

atenderàspeculiaridadesdessafaixaetáriaemanterãointrínsecarelaçãocomaquelas

direcionadasàsetapasposterioresdavidadacriançaedoadolescente.

Art.6º-Serácriadaumainstânciapermanentedeavaliação,acompanhamento

emonitoramentodasmetas,açõeseestratégiasprevistasnoPMPI.

$1ºÀinstânciaqueprevêocaputdesteartigodeveráter:
I-Coordenaçãomultissetorialconformedispuserregulamento;

II-Participaçãodasociedadecivil,doCMDCAedoConselhoTutelar;

II-Gestãodemocrática.

$2ºAinstânciaaqueserefereocaputdesteartigodeverásercriadanoprazo

de3(Três)mesesdapublicaçãodestaLei.

Art.7º-Caberáaosgestoresmunicipaisaadoçãodasmedidasgovernamentais

necessáriasparaoatingimentodasmetas,açõeseestratégiasbemcomoagarantiada

cooperaçãoecolaboraçãoentreassecretariaseórgãospúblicoscompetentes.
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Art.8º-OMonitoramentodasMetaseEstratégiasprevistasnestePMPIserá
realizadobienalmenteeoRelatóriodeAvaliaçãodoconjuntodeMetaseEstratégiasserá

realizadono5ºenoúltimoanodevigênciadoPlano.

Art.9º-Serãoasseguradascondiçõesjurídicas,administrativasefinanceiras

paragarantiadeatingimentodaspropostasreferidasnestalei,embuscadaeficiênciae

eficáciadagestãodoPMPIdeHolambra.

Art.10-EstaLeientraemvigornadatadesuapublicação,revogadasas

disposiçõesemcontrário.

   

    

PrefeituradaEstânciaTurísticadeHolamb;13deNovembrode2025.

NRIQUECAPATO

eitoMunicipal
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JUSTIFICATIVA 

SenhorPresidente,

SenhoresVereadores:

Aspolíticaspúblicaseasleisbrasileirasasseguramumasériededireitosparaascrianças.

Noentanto,muitosdessesdireitosnãosãoefetivados.Comomostramdiversosindicadores

sociodemográficosemrelaçãoaocenáriobrasileiro,aviolaçãodestesdireitosatinge

particularmenteascriançaspobres,negrasepardas.Poroutrolado,quandoosprogramasvoltados
paraodesenvolvimentoinfantilnãosãoimplementadosdesdecedo,incluindoafasepré-natal,as

criançaspobresprovavelmenteenfrentarãosituaçõesdevulnerabilidadeportodaasuavida.Pode-

seafirmar,inclusive,queaefetivaçãodosdireitosemfasesposterioresdocicloevida,dependeda

garantiadeseusdireitosaindanaprimeirainfância.

EstePlanoMunicipalpelaPrimeiraInfância(PMPI),queéapresentadoaestarespeitada

CasadeLeisparaapreciaçãoeencaminhamentosnecessáriosvisandoàsuaaprovação,buscou

reunirprioridadesdeaçõesdirigidasàcriançadeOa6anosdomunicípio.Eleresultoudeum

processoconstruídoporváriasmãosereuniuexperiênciasdiversasporpartedosatoresda
administraçãopública,membrosdosórgãosdecontrolesocialdomunicípioerepresentantesde

entidadesdonossoterritório.

Incialmente,foiinstituídooDecretoMunicipalnº1.985de13dejunhode2025,

institucionalizandooprocessodeelaboraçãodoPlanoeinstituindoaComissãoMunicipal

encarregadaporpromoverecoordenaraelaboraçãodoPlano.Ocolegiadoselançou,inicialmente,aocompromissoderealizarodiagnósticodarealidadedaprimeirainfânciadeHolambra,no

tocanteaoatendimentoegarantiadedireitosprevistosàscriançasdeOa6anosdeidade.Apartir

destaetapa,oDepartamentoMunicipaldeEducação,queatuoucomocoordenaçãogeral,conduziu

oprocessodeconstruçãododocumentoondeconstaHistóricoecaracterizaçãodoMunicípio,

PrincípioseDiretrizes,aEscutadascriançaseoconjuntodeEixosTemáticos,MetaseEstratégias

sobaperspectivaintersetorial,reafirmandoassimoengajamentodaadministraçãopública,

conselhosmunicipaisesociedadecivilemfavordeumapolíticaqueconsideraacriançacomoum

sujeitointeiroededireitos.

Oconteúdododocumentofoidiscutidoerevistoemseguidasreuniõescomossegmentosrepresentados,nasmodalidadesonlineepresenciais.AversãopreliminarfoidevidamentesubmetidaaoConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente(CMDCA)que,em

reuniãocomosdemaisConselhosMunicipais(CME,CAE,CACSFUNDEB,CMASeCMS)ea
ComissãoMunicipal,oaprovaramsemressalvas,conformeataqueintegraoconjuntode

documentosquelegitimamoprocessoparticipativoedemocráticodeconstruçãodestaPolítica

Pública.

Diantedoexposto,econsiderandoarelevânciadestePlanoparaofortalecimentode
políticasintersetoriaiscomprometidascomapromoçãoeagarantiádosdireitosdascrianças,

desdeasuaconcepçãoatéosextoanodevida,acomunidadehólambrenseeaguardaotimista

pelaaprovaçãopelosnobresvereadores.

        

  

nbra/SP,13deNovembrode2025.
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